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CAPÍTULO I 

GENERALIDADES  

 

A Comissão Especializada Permanente de Política Geral é constituída pelos seguintes Deputados: 

 Do Partido Social Democrata (PSD) 

Carlos Rodrigues 

José Leal  

Luís Soares  

Paulo Gomes 

Sabrina Furtado  

 Do Partido Socialista (PS) 

José Manuel Ávila  

Maria Isabel Teixeira 

José Gabriel Eduardo 

João Vasco Costa 

Mário Tomé 

 Do CHEGA (CH) 

Olivéria Santos 

 Do CDS - Partido Popular (CDS - PP) 

Pedro Pinto 

 Da Iniciativa Liberal (IL) 

Nuno Barata 

 

A Mesa da Comissão Especializada Permanente de Política Geral é constituída pelos seguintes 
Deputados: 
 

 Presidente  

José Manuel Ávila  

 Relatora 

Maria Isabel Teixeira 

 Secretário 

Paulo Gomes 
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CAPÍTULO II 

REUNIÕES EFETUADAS 

 

A Comissão Especializada Permanente de Política Geral reuniu no dia 4 de dezembro de 2025, 

presencialmente na Delegação de São Miguel, em Ponta Delgada, com a seguinte ordem de 

trabalhos: 

 

4 de dezembro de 2025 

 

1. Audição por meios telemáticos, da Secretária Regional da Saúde e Segurança Social, Dra. Mónica 

Seidi, no âmbito das seguintes iniciativas: 

1.1 Petição n.º 25/XIII/1.ª – “Revisão das tabelas salarias das IPSS e Santas Casas da 

Misericórdia”; 

1.2 Projeto de Resolução n.º 41/XIII/1.ª (BE) – “Equiparação dos vencimentos e carreiras dos 

técnicos superiores dos quadros das IPSS e Misericórdias que prestam serviço no ISSA ou 

noutros organismos públicos”; 

1.3 Petição n.º 24/XIII/1.ª – “Equiparação dos Técnicos Superiores de RSI das IPSS aos da 

Administração Pública Regional dos Açores”; 

1.4 Projeto de Resolução n.º 42/XIII/1.ª (BE) – “Equiparação dos vencimentos e carreiras dos 

trabalhadores e trabalhadoras das IPSS e Misericórdias aos da administração pública 

regional”. 

2. Anteproposta de Lei n.º 14/XIII/2.ª (CH) – “Regime de Arrendamento Seguro”: 

2.1 Audição presencial, do Vice-Presidente do Conselho Regional da Ordem dos Advogados, Dr. 

Hélder Pimentel Medeiros;  

2.2 Audição por meios telemáticos, de Sua Excelência a Secretária de Estado da Habitação, 

Doutora Patrícia Gonçalves Costa de Machado Santos; (não compareceu) 

2.3 Audição por meios telemáticos da Secretária Regional da Juventude, Habitação e Emprego, 

Dra. Maria João Carreiro. 
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3. Projeto de Resolução n.º 55/XIII/2.ª (IL) – “Pronúncia, por iniciativa própria, da Assembleia 

Legislativa da Região Autónoma dos Açores sobre o reforço do efetivo da polícia de segurança 

pública na Região Autónoma dos Açores”: 

3.1 Apreciação e votação. 

4. Petição n.º 28/XIII/1.ª – “Reconhecimento do associativismo na área da Educação, faltas e 

interesse público”: 

4.1 Eventual deliberação de novas diligências. 

5. Outros assuntos. 

 

CAPÍTULO III 

TRABALHOS REALIZADOS 

 

1. Relatório e parecer sobre o Projeto de Resolução n.º 55/XIII/2.ª (IL) - “Pronúncia, por iniciativa 

própria, da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores sobre o reforço do efetivo 

da polícia de segurança pública na Região Autónoma dos Açores”. 

 

 

CAPÍTULO IV 

TRABALHOS PENDENTES 

1. Projeto de Decreto Legislativo Regional n.º 32/XIII/1.ª (PS) – “Cria a Comissão de 

Recrutamento e Seleção para a Administração Pública Regional dos Açores (CReSAPRA), 

procedendo à reforma dos procedimentos de recrutamento e seleção para a Administração 

Regional Autónoma”; 

2. Projeto de Decreto Legislativo Regional n.º 40/XIII/1.ª (BE) – “Terceira alteração ao Decreto 

Legislativo Regional n.º 19/2006/A, de 2 de junho, e consagra o direito ao pagamento do 

subsídio de refeição na Região Autónoma dos Açores”; 

3. Proposta de Decreto Legislativo Regional n.º 29/XIII/1.ª (GRA) – “Cria a Comissão de 

Recrutamento e Seleção para a Administração Pública Regional dos Açores (CReSAPRA) e 

procede à quinta alteração ao Decreto Legislativo Regional n.º 2/2005/A, de 29 de maio, que 

adapta à Região o Estatuto do Pessoal Dirigente dos Serviços e Organismos da Administração 

Central, Regional e Local do Estado”; 
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4. Projeto de Resolução n.º 41/XIII/1.ª (BE) – “Equiparação dos vencimentos e carreiras dos 

técnicos superiores dos quadros das IPSS e Misericórdias que prestam serviço no ISSA ou 

noutros organismos públicos”; 

5. Projeto de Resolução n.º 42/XIII/1.ª (BE) – “Equiparação dos vencimentos e carreiras dos 

trabalhadores e trabalhadoras das IPSS e Misericórdias aos da administração pública regional”; 

6. Projeto de Resolução n.º 53/XIII/1.ª (PAN) – “Reforço da segurança nos trilhos pedestres”; 

7. Anteproposta de Lei n.º 14/XIII/2.ª (CH) – “Regime de Arrendamento Seguro”; 

8. Proposta de Resolução n.º 9/XIII/1.ªI (GRA) – “Conta da Região Autónoma dos Açores referente 

ao ano de 2024”; 

9. Petição n.º 24/XIII – “Equiparação dos Técnicos Superiores de RSI das IPSS aos da Administração 

Pública Regional dos Açores”; 

10. Petição n.º 25/XIII – “Revisão das tabelas salariais das IPSS e Santas Casas da Misericórdia”; 

11. Petição n.º 27/XIII – “Pelo aumento do Acréscimo Regional ao Salário Mínimo Nacional na 

Região Autónoma dos Açores”; 

12. Petição n.º 28/XIII – “Reconhecimento do associativismo na área da Educação, faltas e interesse 

publico”. 

 

Velas, 5 de dezembro de 2025 

 

A Relatora 

 
Maria Isabel Teixeira 

 

 

O presente relatório foi aprovado por unanimidade.  

 

 

O Presidente 

 

 José Manuel Gregório de Ávila 

 


